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Às dez horas do dia nove de Julho de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual 

do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 

relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos 

de Licenciamento: 1. E-07/201.119/08 - Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE – 

Implantação de sistema de abastecimento de água Japeri com capacidade de tratamento de 

150L/s, Japeri – Requerimento de Renovação de Licença de Instalação – Conforme considerações 

da Diretora de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor aprovou a renovação, condicionada 

à prévia apresentação da certidão de zoneamento, nos termos da Resolução CONAMA n.º 

237/97. 2. E-07/200.041/09 - Votorantim Siderurgia S/A – Implantação de uma central de 

armazenamento de GLP, composta por 6 tanques, Volta Redonda – Requerimento de Licença de 

Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 3. E-07/501.995/12 - Transportadora Jolivan Ltda. – Transporte 

Rodoviário de produtos perigosos da classe de risco 3 líquido inflamável (tintas e derivados, D. 
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Caxias – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/508.221/09 - CEG Rio S/A – Averbar LI 

IN016591 para implantar ramal de distribuição de gás natural com pressão de 7 bar com extensão 

de 9.560 metros, Itatiaia – Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/508.232/11 - Consórcio Malhas Sudeste 

Nordeste – Para concepção, localização e implantação do ponto de entrega, destinado a fornecer 

gás natural, Barra Mansa II – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 6. 

E-07/504.178/12 - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras – Para construção de Píer e via de acesso 

ao COMPERJ, Itaboraí – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. A expedição da 

licença ficará condicionada à assinatura do Termo de Compromisso - TCCA. 7. E-07/509.658/11 

- RHI Refratários Brasil Ltda. – Implantar fábrica de produtos cerâmicos refratários, 

Queimados – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-07/507.151/12 - 

Refinaria de Petróleo de Manguinhos S/A – Revestimento interno anticorrosivo de trecho do 

duto – Requerimento de Autorização Ambiental – Autorização aprovada, conforme considerações 

da Diretora de Licenciamento Ambiental. 9. Por solicitação da Presidente, o processo E-

07/500.884/09 - LLX Minas Rio Logística Comercial Exportadora S/A foi incluído na pauta – 

Implantação de linhas de distribuição de energia elétrica de alta Tensão, São João da Barra – 

Requerimento de Renovação de Licença de Instalação LI IN000387/09 – Renovação aprovada, 

conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 10. Por solicitação da Diretora 

de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/506.681/12 – Companhia Municipal de 

Limpeza Urbana de Niterói foi incluído na pauta – Requerimento de Autorização Ambiental – 

Autorização aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 
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Ambiental. 11. Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Presidência, o Conselho 

Diretor aprovou a retificação do item 3 da Ata da 159ª Sessão de Licenciamento Ambiental do 

CONDIR do dia 11/06/2012, nestes termos: Onde se lê: “3. E-07/505.120/09 - Brasfels S.A. – 

Implantação de área para estocagem de produtos acabados, equipamentos leves e materiais de 

alta rotatividade – Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental.”, leia-se: 3. E-

07/505.120/09 - Brasfels S.A. – Implantação de área para estocagem de produtos acabados, 

equipamentos leves e materiais de alta rotatividade – Requerimento de Licença de Instalação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. O Conselho Diretor deliberou, ainda, pela modificação do projeto de forma a proteger 

o indivíduo Dalbergia Nigra. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio 

de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 09 de Julho de 2012. 
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